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PARECER Nº 291/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0174/21.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Rubinho Nunes, que dispõe
sobre a autorização para a doação de produtos apreendidos a instituições filantrópicas e de
caridade do Município de São Paulo.

De acordo  com a  propositura,  poderão  ser  doados:  (i)  brinquedos;  (ii)  roupas;  (iii)
calçados;  (iv)  materiais  escolares;  e  (v)  artigos  esportivos  apreendidos  em  virtude  de
falsificação.

De acordo com a justificativa, as autoridades públicas realizam importante trabalho de
repressão  ao  comércio  irregular,  o  que  ocasiona  a  apreensão de  um elevado número  de
produtos falsificados e oriundos de contrabandeado ou descaminho. O autor destaca, ademais,
que o destino da maior parte de tais produtos é a incineração e a devolução às empresas
proprietárias das marcas lesadas.

Todavia,  registra  o  proponente,  a  doação de  tais  mercadorias  a  pessoas carentes
concretizaria uma finalidade muito mais nobre e útil para a sociedade, proporcionando maior
dignidade e bem-estar a uma parcela fragilizada da população.

No que  tange ao aspecto formal,  a  propositura  encontra  fundamento no artigo  37,
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo
13, I, da Lei Orgânica Municipal.

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e
imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841).

A propositura visa a implementação de política pública municipal na área de assistência
social, que, dada a sua extrema relevância, positivada em seção própria da Constituição da
República, sendo ordenada especialmente pelas normas contidas nos artigos 203 e 204.

Destaca-se, ademais, que o projeto também vai ao encontro do quanto disposto na Lei
Orgânica do Município de São Paulo, que dedicou especial atenção ao trabalho do governo
local na área de assistência social. Observe-se:

Art.  221 -  A assistência  social,  política  de seguridade social,  que afiança  proteção
social como direito de cidadania de acordo com os artigos 203 e 204 da Constituição Federal,
regulamentados pela Lei Federal 8.742/93, deve ser garantida pelo município cabendo-lhe:

I - estabelecer a assistência social no município como política de direitos de proteção
social a ser gerida e operada através de: comando único com ação descentralizada nas regiões
administrativas do município; reconhecimento do Conselho Municipal da Assistência Social e
do Fundo Municipal de Assistência Social dentre outras formas participativas; subordinação a
Plano  Municipal  de  Assistência  Social  aprovado  pelo  Conselho  Municipal;  integração  e
adequação das  ações  estaduais  e  federais  no  campo  da  assistência  social  no  âmbito  da
cidade;  articulação  intersetorial  com  as  demais  políticas  sociais,  urbanas,  culturais  e  de
desenvolvimento  econômico  do  município;  manutenção  da  primazia  da  responsabilidade
pública face às organizações sem fins lucrativos;



II  -  garantir  políticas  de  proteção  social  não  contributivas  através  de  benefícios,
serviços, programas e projetos que assegurem a todos os cidadãos mínimos de cidadania,
além dos obtidos pela via do trabalho, mantendo sistema de vigilância das exclusões sociais e
dos  riscos  sociais  de pessoas e  segmentos  fragilizados e  sem acesso  a  bens e  serviços
produzidos pela sociedade;

III  -  regulamentar  e  prover  recursos  para  manter  o  sistema  não  contributivo  de
transferência de renda através de benefícios a quem dele necessitar, tais como:

a) para complementação de renda pessoal e familiar;

b) apoio à família com crianças e adolescentes em risco pessoal e social;

c) complementação a programas e projetos sociais dirigidos a adolescentes, jovens,
desempregados, população em situação de abandono e desabrigo;

d) benefícios em caráter eventual para situações de emergência como: decorrentes de
calamidades  públicas,  morte  familiar  (auxílio-funeral)  e  necessidades  circunstanciais
consideradas de risco pessoal e social;

e) auxílio-natalidade para famílias mono e multinucleares em situação de risco;

IV - manter diretamente ou através de relação conveniada de parceria rede qualificada
de serviços sócio-assistenciais para acolhida, convívio e desenvolvimento de capacidades de
autonomia aos diversos segmentos sociais, atendendo o direito à eqüidade e ao acesso em
igualdade às políticas e serviços municipais;

V - manter programas e projetos integrados e complementares a outras áreas de ação
municipal para qualificar e incentivar processos de inclusão social;

VI  -  estabelecer  relação conveniada,  transparente e  participativa com organizações
sem fins lucrativos, assegurando padrão de qualidade no atendimento e garantia do caráter
público na ação;

VII  -  manter  sistema  de  informações  da  política  de  assistência  social  da  cidade,
publicizando e subsidiando a ação do Conselho Municipal, as Conferências Municipais, a rede
sócio-assistencial. Compor tal sistema com: indicadores sobre a realidade social da cidade,
índices de desigualdade, risco, vulnerabilidade e exclusão social; avaliação da efetividade e
eficácia  da ação desenvolvida;  cadastro informatizado da rede sócio-assistencial  da cidade
com acesso pela rede mundial de computadores. (Alterado pela Emenda 24/01)

Fica claro,  por conseguinte,  que a propositura apresenta plena consonância com o
ordenamento  jurídico  pátrio,  na  medida  em  promove  o  aperfeiçoamento  das  políticas
municipais na área de assistência social.

Ante o exposto, somos pela PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/05/2021.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/05/2021, p. 109

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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